PROJETO DE LEI N° 1.998, DE 2020

Autoriza e define a pratica da
telemedicina em todo o territério nacional.

EMENDA DE PLENARIO N°

Acrescente-se ao Projeto de Lei o seguinte artigo:

“Art. E obrigatério o registro, nos Conselhos Regionais de
Medicina, das empresas intermediadoras de servicos
médicos e de um diretor técnico médico dessas
empresas, em cada unidade da federacdo onde atuem,
estando os infratores sujeitos as penas previstas na Lei n°
6.437, de 20 de agosto de 1977 — Lei de infracdes
sanitarias.”

JUSTIFICACAO

O objetivo desta emenda é resguardar os parametros de
qualidade, ética e respeito ao ser humano que deve nortear a assisténcia a

saude quanto também mediada por tecnologias de comunicac¢éo e informacao.

Conforme o art. 15 da Lei n° 3.268, de 30 de setembro de
1957, que “Dispde sObre os Conselhos de Medicina, e da outras providéncias”,
cabe aos Conselhos Regionais de Medicina promover, por todos 0s meios ao
seu alcance, o perfeito desempenho técnico e moral da medicina e o prestigio

e bom conceito da medicina, da profissdo e dos que a exercam.
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No caso da telemedicina, € importante ressaltar o papel das
empresas que vao realizar a intermediacdo entre 0 meédico e o0 paciente. Se na
atencdo medica “presencial” toda a atencdo médica se desenvolve no ambito
da relacdo meédico-paciente, na telemedicina, temos uma relacdo médico-

empresa(intermediadora)-paciente.
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Nesta posi¢do, incidente justamente entre o médico e o

paciente, ndo é possivel afastar sua obrigagdo de também respeitar todos os
ditames éticos que guiam o exercicio da medicina, tais como o dever de sigilo e

o dever de sempre agir no melhor interesse do paciente.

Assim, entendemos que todas as empresas intermediadoras de
servicos telemedicina tenha um diretor-técnico médico, e que tanto este quanto
a empresa sejam inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina, em cada

unidade da federacdo onde atuem, para fins de fiscalizacéo e controle.

Certo da importancia de sua importancia, peco o apoio dos

meus nobres Pares para sua aprovagao

Sala da Comissao, em de de 2022.

Deputado HIRAN GONCALVES
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